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Nº do Processo: 026.00003045/2024-88

Interessado: SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS - STM

Assunto: CONCORRÊNCIA Nº 90001/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E APOIO TÉCNICO AO GERENCIAMENTO
CONTRATUAL DECORRENTE DE PROJETOS E PROGRAMAS DE INVESTIMENTOS
METROFERROVIÁRIOS, PARCIALMENTE FINANCIADOS POR ORGANISMOS
INTERNACIONAIS DE CRÉDITO E OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, NO ÂMBITO DA
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE INVESTIMENTOS NOS TRANSPORTES
METROPOLITANOS - UCPITM DA SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS
– STM.

  

Em cinco de setembro de dois mil e vinte e cinco, na sala de reuniões da Assessoria Técnica de Gabinete
da SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS, sita na Rua Boa Vista, 175 – 8º andar –
Centro – São Paulo/SP, reuniram-se os membros ao final nomeados da Banca Técnica, designada pelo
Despacho UCP nº 21/2025 e alterada pelo Despacho nº 48/2025, a seguir denominada Banca, incumbida
de julgar as Propostas Técnicas da Concorrência n° 90001/2025. Dando prosseguimento aos trabalhos,
após análise da documentação disponibilizada pelas licitantes, observado o detalhamento constante das
planilhas anexas a esta ata e ao disposto nos subitens 8.3 a 8.8 do Termo de Referência, em atendimento
ao subitem 6.3 do Edital, esta Banca decidiu: I) DESCLASSIFICAR a Proposta Técnica da licitante VLS
CONSTRUTORA por não atender ao nível de detalhamento disposto nos subitens 8.3 ao 8.8 do Termo de
Referência; II) CLASSIFICAR as Propostas Técnicas das licitantes: 1) CONSÓRCIO GERENCIADOR
SMP, formado pelas empresas Sondotécnica Engenharia de Solos S.A., Modera Engenharia Ltda. e
Progetto Engenharia Ltda., com “Nota Técnica (NT)” de 97,50 (noventa e sete virgula cinquenta) pontos,
sendo: 1) 95,00 (noventa e cinco) pontos para a “Nota da Metodologia de Trabalho (NMT)”, com atribuição
de: a) 20,00 (vinte) pontos para “Conhecimento do Objeto e Qualidade Técnica”, composta por: a1) 5,00
(cinco) pontos para “Discorrer sobre o conhecimento do objeto ao qual se propõe a atuar”; a2) 10,00 (dez)
pontos para “Apresentação dos modelos e estrutura dos relatórios citados neste TR”; e a3) 5,00 (cinco)
pontos para “Apresentação do plano de qualidade para este objeto”; b) 27,50 (vinte e sete vírgula
cinquenta) pontos para “Metodologia de Trabalho”, composta por: b1) 20,00 (vinte) pontos para
“Apresentação da metodologia de trabalho proposta para o apoio técnico ao gerenciamento das atividades,
detalhando a forma como lidará com diferentes naturezas de serviços, especificidades dos
empreendimentos, relacionamento com as empresas contratadas e com a própria STM”; e b2) 7,50 (sete
vírgula cinquenta) pontos para “Apresentação do método de acompanhamento e monitoramento
econômico-financeiro dos contratos”; c) 27,50 (vinte e sete vírgula cinquenta) pontos para “Organização”,
composta por: c1) 10,00 (dez) pontos para “Apresentação dos fluxos de comunicação e processos de
apoio técnico ao gerenciamento”; c2) 10,00 (dez) pontos para “Apresentação do organograma funcional da
equipe técnica”; e c3) 7,50 (sete vírgula cinquenta) pontos para “Apresentação da matriz de
responsabilidades com as atividades dos serviços de apoio técnico ao gerenciamento e indicação das
responsabilidades de todos os envolvidos”; e d) 20,00 (vinte) pontos para “Tecnologia e recursos materiais
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a serem utilizados nos trabalhos”, composta por: d1) 10,00 (dez) pontos para “Apresentação das
inovações tecnológicas propostas para o apoio técnico ao gerenciamento das atividades; e d2) 10,00 (dez)
pontos para “Apresentação dos recursos de TI (softwares, sistema de gerenciamento das atividades”; e 2)
100,00 (cem) pontos para a “Nota da Equipe Técnica (NET)”, com atribuição de: a) 100,00 (cem) pontos
para a “Nota do Coordenador Geral (NCG)”, com as notas parciais de 10,00 (dez) pontos para o Tempo de
Experiência e de 90,00 (noventa) pontos para a Quantidade de Empreendimentos; b) 100,00 (cem) pontos
para a “Nota do Profissional Sênior em Administração de Contratos e Gestão de Processos (PSCP)”, com
as notas parciais de 20,00 (vinte) pontos para o Tempo de Experiência e de 80,00 (oitenta) pontos para a
Quantidade de Empreendimentos; c) 100,00 (cem) pontos para a “Nota do Profissional Engenheiro Sênior
(NPES)”, com as notas parciais de 20,00 (vinte) pontos para o Tempo de Experiência e de 80,00 (oitenta)
pontos para a Quantidade de Empreendimentos; 2) CONSÓRCIO ASSESSOR NEM, formado pelas
empresas Nova Engenharia S.A. e Metroeng Engenharia Ltda., com “Nota Técnica (NT)” de 93,75
(noventa e três vírgula setenta e cinco) pontos, sendo: 1) 87,50 (oitenta e sete vírgula cinquenta) pontos
para a “Nota da Metodologia de Trabalho (NMT)”, com atribuição de: a) 20,00 (vinte) pontos para
“Conhecimento do Objeto e Qualidade Técnica”, composta por: a1) 5,00 (cinco) pontos para “Discorrer
sobre o conhecimento do objeto ao qual se propõe a atuar”; a2) 10,00 (dez) pontos para “Apresentação
dos modelos e estrutura dos relatórios citados neste TR”; e a3) 5,00 (cinco) pontos para “Apresentação do
plano de qualidade para este objeto”; b) 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos para “Metodologia de
Trabalho”, composta por: b1) 20,00 (vinte) pontos para “Apresentação da metodologia de trabalho
proposta para o apoio técnico ao gerenciamento das atividades, detalhando a forma como lidará com
diferentes naturezas de serviços, especificidades dos empreendimentos, relacionamento com as empresas
contratadas e com a própria STM”; e b2) 2,50 (pontos) para “Apresentação do método de
acompanhamento e monitoramento econômico-financeiro dos contratos”; c) 25,00 (vinte e cinco) pontos
para “Organização”, composta por: c1) 10,00 (dez) pontos para “Apresentação dos fluxos de comunicação
e processos de apoio técnico ao gerenciamento”; c2) 7,50 (sete vírgula cinquenta) pontos para
“Apresentação do organograma funcional da equipe técnica”; e c3) 7,50 (sete vírgula cinquenta) pontos
para “Apresentação da matriz de responsabilidades com as atividades dos serviços de apoio técnico ao
gerenciamento e indicação das responsabilidades de todos os envolvidos”; e d) 20,00 (vinte) pontos para
“Tecnologia e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos”, composta por: d1) 10,00 (dez) pontos
para “Apresentação das inovações tecnológicas propostas para o apoio técnico ao gerenciamento das
atividades; e d2) 10,00 (dez) pontos para “Apresentação dos recursos de TI (softwares, sistema de
gerenciamento das atividades”; e 2) 100,00 (cem) pontos para a “Nota da Equipe Técnica (NET)”, com
atribuição de: a) 100,00 (cem) pontos para a “Nota do Coordenador Geral (NCG)”, com as notas parciais
de 10,00 (dez) pontos para o Tempo de Experiência e de 90,00 (noventa) pontos para a Quantidade de
Empreendimentos; b) 100,00 (cem) pontos para a “Nota do Profissional Sênior em Administração de
Contratos e Gestão de Processos (PSCP)”, com as notas parciais de 20,00 (vinte) pontos para o Tempo
de Experiência e de 80,00 (oitenta) pontos para a Quantidade de Empreendimentos; c) 100,00 (cem)
pontos para a “Nota do Profissional Engenheiro Sênior (NPES)”, com as notas parciais de 20,00 (vinte)
pontos para o Tempo de Experiência e de 80,00 (oitenta) pontos para a Quantidade de Empreendimentos;
3) CONSÓRCIO SETEC/CONCREMAT, formado pelas empresas Setec Hidrobrasileira Obras e Projetos
Ltda. e Concremat Engenharia e Tecnologia S.A., com “Nota Técnica (NT)” de 93,75 (noventa e três
vírgula setenta e cinco) pontos, sendo: 1) 87,50 (oitenta e sete vírgula cinquenta) pontos para a “Nota da
Metodologia de Trabalho (NMT)”, com atribuição de: a) 20,00 (vinte) pontos para “Conhecimento do Objeto
e Qualidade Técnica”, composta por: a1) 5,00 (cinco) pontos para “Discorrer sobre o conhecimento do
objeto ao qual se propõe a atuar”; a2) 10,00 (dez) pontos para “Apresentação dos modelos e estrutura dos
relatórios citados neste TR”; e a3) 5,00 (cinco) pontos para “Apresentação do plano de qualidade para este
objeto”; b) 25,00 (vinte e cinco) pontos para “Metodologia de Trabalho”, composta por: b1) 20,00 (vinte)
pontos para “Apresentação da metodologia de trabalho proposta para o apoio técnico ao gerenciamento
das atividades, detalhando a forma como lidará com diferentes naturezas de serviços, especificidades dos
empreendimentos, relacionamento com as empresas contratadas e com a própria STM”; e b2) 5,00 (cinco)
pontos para “Apresentação do método de acompanhamento e monitoramento econômico-financeiro dos
contratos”; c) 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos para “Organização”, composta por: c1) 10,00
(dez) pontos para “Apresentação dos fluxos de comunicação e processos de apoio técnico ao
gerenciamento”; c2) 5,00 (cinco) pontos para “Apresentação do organograma funcional da equipe técnica”;
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e c3) 7,50 (sete vírgula cinquenta) pontos para “Apresentação da matriz de responsabilidades com as
atividades dos serviços de apoio técnico ao gerenciamento e indicação das responsabilidades de todos os
envolvidos”; e d) 20,00 (vinte) pontos para “Tecnologia e recursos materiais a serem utilizados nos
trabalhos”, composta por: d1) 10,00 (dez) pontos para “Apresentação das inovações tecnológicas
propostas para o apoio técnico ao gerenciamento das atividades; e d2) 10,00 (dez) pontos para
“Apresentação dos recursos de TI (softwares, sistema de gerenciamento das atividades”; e 2) 100,00
(cem) pontos para a “Nota da Equipe Técnica (NET)”, com atribuição de: a) 100,00 (cem) pontos para a
“Nota do Coordenador Geral (NCG)”, com as notas parciais de 10,00 (dez) pontos para o Tempo de
Experiência e de 90,00 (noventa) pontos para a Quantidade de Empreendimentos; b) 100,00 (cem) pontos
para a “Nota do Profissional Sênior em Administração de Contratos e Gestão de Processos (PSCP)”, com
as notas parciais de 20,00 (vinte) pontos para o Tempo de Experiência e de 80,00 (oitenta) pontos para a
Quantidade de Empreendimentos; c) 100,00 (cem) pontos para a “Nota do Profissional Engenheiro Sênior
(NPES)”, com as notas parciais de 20,00 (vinte) pontos para o Tempo de Experiência e de 80,00 (oitenta)
pontos para a Quantidade de Empreendimentos; e 4) CONSÓRCIO TÜV RHEINLAND DUCTOR –
PLANAL – CRA, formado pelas empresas TÜV Rheinland Ductor Ltda., Planal Engenharia Ltda. E CRA
Engenharia de Infraestrutura Ltda., com “Nota Técnica (NT)” de 91,25 (noventa e um vírgula vinte e cinco)
pontos, sendo: 1) 82,50 (oitenta e dois vírgula cinquenta) pontos para a “Nota da Metodologia de Trabalho
(NMT)”, com atribuição de: a) 20,00 (vinte) pontos para “Conhecimento do Objeto e Qualidade Técnica”,
composta por: a1) 5,00 (cinco) pontos para “Discorrer sobre o conhecimento do objeto ao qual se propõe a
atuar”; a2) 10,00 (dez) pontos para “Apresentação dos modelos e estrutura dos relatórios citados neste
TR”; e a3) 5,00 (cinco) pontos para “Apresentação do plano de qualidade para este objeto”; b) 20,00 (vinte)
pontos para “Metodologia de Trabalho”, composta por: b1) 15,00 (quinze) pontos para “Apresentação da
metodologia de trabalho proposta para o apoio técnico ao gerenciamento das atividades, detalhando a
forma como lidará com diferentes naturezas de serviços, especificidades dos empreendimentos,
relacionamento com as empresas contratadas e com a própria STM”; e b2) 5,00 (cinco) pontos para
“Apresentação do método de acompanhamento e monitoramento econômico-financeiro dos contratos”; c)
22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos para “Organização”, composta por: c1) 7,50 (sete vírgula
cinquenta) pontos para “Apresentação dos fluxos de comunicação e processos de apoio técnico ao
gerenciamento”; c2) 7,50 (sete vírgula cinquenta) pontos para “Apresentação do organograma funcional da
equipe técnica”; e c3) 7,50 (sete vírgula cinquenta) pontos para “Apresentação da matriz de
responsabilidades com as atividades dos serviços de apoio técnico ao gerenciamento e indicação das
responsabilidades de todos os envolvidos”; e d) 20,00 (vinte) pontos para “Tecnologia e recursos materiais
a serem utilizados nos trabalhos”, composta por: d1) 10,00 (dez) pontos para “Apresentação das
inovações tecnológicas propostas para o apoio técnico ao gerenciamento das atividades; e d2) 10,00 (dez)
pontos para “Apresentação dos recursos de TI (softwares, sistema de gerenciamento das atividades”; e 2)
100,00 (cem) pontos para a “Nota da Equipe Técnica (NET)”, com atribuição de: a) 100,00 (cem) pontos
para a “Nota do Coordenador Geral (NCG)”, com as notas parciais de 10,00 (dez) pontos para o Tempo de
Experiência e de 90,00 (noventa) pontos para a Quantidade de Empreendimentos; b) 100,00 (cem) pontos
para a “Nota do Profissional Sênior em Administração de Contratos e Gestão de Processos (PSCP)”, com
as notas parciais de 20,00 (vinte) pontos para o Tempo de Experiência e de 80,00 (oitenta) pontos para a
Quantidade de Empreendimentos; c) 100,00 (cem) pontos para a “Nota do Profissional Engenheiro Sênior
(NPES)”, com as notas parciais de 20,00 (vinte) pontos para o Tempo de Experiência e de 80,00 (oitenta)
pontos para a Quantidade de Empreendimentos; III) Encaminhe-se a presente ata para a Agente de
Contratação titular dar prosseguimento à Concorrência em epígrafe. Nada mais havendo a ser tratado, foi
lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai assinado pelos presentes.

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 
JAYNI PEREIRA DA SILVA

Membro
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LARISSA DE LIMA SOUZA PINTO
Membro

 
 

LETICIA TATSUTA
Membro

Documento assinado eletronicamente por Leticia Tatsuta, Analista de Gestão, em
05/09/2025, às 10:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Jayni Pereira Da Silva, Assessor Técnico de
Gabinete IV, em 05/09/2025, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Larissa De Lima Souza Pinto, Diretor
Técnico III, em 05/09/2025, às 11:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0081207447 e o código CRC 1A7AA356.
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